
 
 

APIAN ENGENHARIA EIRELI  

CNPJ: 21.969.421/0001-03 

NIRE: 24600017559 

ALTERAÇÃO Nº 05 

 

LEON FERREIRA LOPES, brasileiro, casado, sob regime parcial de bens, engenheiro civil, 

identidade profissional nº 2104192722 CREA/RN e CPF nº 027.020.654-06, residente e 

domiciliado na Rua Alfredo Dias de Figueiredo, 1249 casa 14 – Ponta Negra – Natal/RN, CEP. 

59.078-450, Natal/RN, titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada APIAN 

ENGENHARIA EIREI com sede na Rua Engenheiro Bertoldo Gurgel, 122 – SALA 205 Lagoa Nova 

– Cep. 59.092-570, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 

Norte em 25/02/2015 sob o NIRE 24600017559, e inscrita no CNPJ/MF sob o número 

21.969.421/0001-03, resolve alterar seu ato constitutivo e consolidar, o que fazer mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DO OBJETO 

O objeto passará a ser: 

 7020-4/00 – Atividades de consultoria e gestão empresarial 

 4120-4/00 – Construção de edifícios 

 4923-0/02 – Serviço de transporte de passageiros – locação de automóveis com 

motorista 

 4313-4/00 – Obras de terraplenagem 

 4319-3/00 – Serviços de preparação do terreno  

 7112-0/00 – Serviços de engenharia 

 4211-1/01 – Construção de rodovias e ferrovias 

 7711-0/00 – Locação de automóveis sem condutor  

 7111-1/00 – Serviços de arquitetura 

 4222-7/01 – Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas 

 6810-2/01 – Compra e venda de imóveis próprios 

 4330-4/01 – Impermeabilização em obras de engenharia civil 

 7732-2/01 – Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador  

 4213-8/00 – Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas 

 4330-4/04 – Serviços de pintura de edifícios  

 4311-8/01 – Demolição de edifícios  

 3701-1/00 – Gestão de redes de esgoto 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO 

 Ratificam-se todas as demais cláusulas e termos do seu Ato Constitutivo e suas 
alterações, não expressamente modificadas por este instrumento que passa a fazer parte 
integrante da sociedade. 
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À vista da modificação ora ajustada, consolidam-se o Contrato e suas alterações, com seguinte 
redação: 

 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 

APIAN ENGENHARIA EIRELI  

CNPJ: 21.969.421/0001-03 

NIRE: 24600017559 

 

 

LEON FERREIRA LOPES, brasileiro, casado, sob regime parcial de bens, engenheiro civil, 

identidade profissional nº 2104192722 CREA/RN e CPF nº 027.020.654-06, residente e 

Domiciliado na Rua Alfredo Dias de Figueiredo, 1249 casa 14 – Ponta Negra – Natal/RN, CEP. 

59.078-450, Natal/RN, titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada APIAN 

ENGENHARIA EIRELI com sede na Rua Engenheiro Bertoldo Gurgel, 122 – SALA 205 Lagoa Nova 

– Cep. 59.092-570, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 

Norte em 25/02/2015 sob o NIRE 24600017559, e inscrita no CNPJ/MF sob o número 

21.969.421/0001-03, mediante as cláusulas e condições seguintes, observando, nas omissões, 

as regras previstas para a empresa individual de responsabilidade limitada, resolve consolidar, 

o que fazer mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRO – DA DENOMINAÇÃO E ENDEREÇO 

A empresa individual de responsabilidade limitada se chamar APIAN ENGENHARIA EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o no 21.969.421/0001-03, com sede na Rua Engenheiro Bertoldo Gurgel, 

122 – SALA 205 Lagoa Nova – CEP. 59.075-080 Natal/RN, tendo prazo de duração por tempo 

indeterminado, podendo a critério do seu titular instituir, filiais, escritórios e/ou outras 

dependências em todo território nacional, através de alteração contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

A empresa individual de responsabilidade limitada tem como objeto as seguintes atividades 

econômicas: 

O objeto passará a ser: 

 7020-4/00 – Atividades de consultoria e gestão empresarial 

 4120-4/00 – Construção de edifícios 

 4923-0/02 – Serviço de transporte de passageiros – locação de automóveis com 

motorista 

 4313-4/00 – Obras de terraplenagem 

 4319-3/00 – Serviços de preparação do terreno  

 7112-0/00 – Serviços de engenharia 

 4211-1/01 – Construção de rodovias e ferrovias 

 7711-0/00 – Locação de automóveis sem condutor  

 7111-1/00 – Serviços de arquitetura 
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 4222-7/01 – Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas 

 6810-2/01 – Compra e venda de imóveis próprios 

 4330-4/01 – Impermeabilização em obras de engenharia civil 

 7732-2/01 – Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador  

 4213-8/00 – Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas 

 4330-4/04 – Serviços de pintura de edifícios  

 4311-8/01 – Demolição de edifícios  

 3701-1/00 – Gestão de redes de esgoto 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 

A empresa tem prazo indeterminado de duração, tendo início das atividades na data 25 de 
fevereiro de 2015. 

CLÁUSULA QUARTA: DO CAPITAL 

O capital será de R$ 3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais), totalmente integralizado em 
moeda corrente e legal do pais. 

CLÁUSULA QUINTA: DO ADMINSTRADO NÃO TITULAR 

O titular poderá designar administrador não titular para administrar e/ou defender a prática de 

atos necessários à consecução dos objetivos sociais na defesa dos bens e interesses da 

sociedade.  

CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da empresa será exercida por seu titular que ficará incumbido de exercer todos 

os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 

representa-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e 

instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 

estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO EXERCICIO 

O exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DECLARAÇÃO 

Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que não participa de 

nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA NONA: DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Sob as penas de lei, o titular LEON FERREIRA LOPES, acima qualificado, não está impedido, por 

lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba 

de exercer a administração desta EIRELI. 
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Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento em 1 (uma) via 

de igual forma e teor, que será levada a registro na Junta Comercial. 

 

 

Natal/RN 14 de janeiro de 2021. 

 

 

 

_____________________________________________ 

LEON FERREIRA LOPES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa APIAN ENGENHARIA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02702065406
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LEON FERREIRA LOPES

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2021 15:00 SOB Nº 20210011939. 
PROTOCOLO: 210011939 DE 14/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100231991. CNPJ DA SEDE: 21969421000103. 
NIRE: 24600017559. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/01/2021. 
APIAN ENGENHARIA EIRELI

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br


